ANTEPROJETO DE LEI 65/2.007.

Propõe alteração e revogação de parágrafos da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2.003, acrescidos pela Lei Complementar 84 de 08 de setembro de 2.003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Art. 1º – Por este anteprojeto de lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal, a alteração do parágrafo §1º do inciso II do art. 89-A da Lei Complementar nº 84 de 08 de setembro de 2.003 que modificou a Lei Complementar 79 de 09 de julho de 2.003 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, que passa ter a seguinte redação:

§1º - Quando o servidor de que trata este artigo exercer mais de um cargo comissionado na Administração Pública Municipal, ou função de mesmo nível salarial, terá direito de perceber o vencimento do cargo de maior vencimento, desde que a soma dos períodos laborados seja de no mínimo de 2(dois) anos ininterruptos ou não.

Art. 2º – Revoga-se o §2º do inciso II do art. 89-A da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2.003 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas. 

Art. 3º – Convertido este anteprojeto em Lei, a mesma entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

                       A modificação do parágrafo 1º do art. 89-A se deve ao fato de que, servidores do município, têm períodos laborados suficientes para a obtenção do direito de apostilamento, entretanto, a ocupação de funções de mesmo nível salarial não estava devidamente identificada ou explicada no texto legal, vindo tal alteração a corrigir tal erro. 

                      Trata-se de corrigir e retirar uma limitação desleal no vencimento do servidor público municipal apostilado, que tem seu direito legal adquirido atingido e prejudicado. Esta medida, portanto, tem o objetivo de manter o patamar de vencimento arduamente alcançado pelo servidor quando o mesmo se aposentar, depois de anos de dedicação. 

                       É de se ressaltar que aproximadamente 15(quinze) servidores terão seus direitos recompostos e ou deferidos, já que somente cerca de 05 servidores atualmente não foram prejudicados com o disposto no §2º que se pretende revogar.

Sala de sessões, 29 de novembro de 2.007.

Dr. Euro Andrade Lanza

Vereador – Partido Progressista - PP

